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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 19-C, DE 1999

(Do Sr. Paulo Rocha)

Altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição (relator: Dep. JOVAIR ARANTES); da Comissão de Defesa do Consumidor,  pela rejeição (relator: DEP. EDUARDO SEABRA) e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição (relator: DEP. MAX ROSENMANN).

DESPACHO:
ÁS COMISSÕES DE: 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO,  

DEFESA DO CONSUMIDOR; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MERITO);  

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54).

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

  I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

 - parecer vencedor

 - parecer da Comissão 

 - voto em separado

III - Na Comissão de Defesa do Consumidor:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

AVULSO NÃO PUBLICADO  EJEIÇÃO EM TODAS AS  COMISSÕES DE MÉRITO









